LEI Nº 1231, DE 06/05/92

Dispõe sobre autorização para assinatura de convênio com o Estado de Minas Gerais, através  de sua Secretaria de Segurança Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Estado de Minas Gerais, através  de sua Secretaria de Segurança Pública, para pagamento de aluguel das residências dos Titulares da Delegacia de Timóteo.

Art. 2º. Para cobrir as despesas decorrentes desta Lei,  da execução do presente convênio são os previstos no orçamento vigente, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), utilizando recursos provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/02/92.

Timóteo, 06 de maio de 1992; 28º ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                                  Prefeito Municipal

